
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 
 
 

RESOLUÇÃO N. 3.569, DE 07 DE AGOSTO DE 2007 
 

Homologa o Parecer n. 027/2007-CEG, que 
aprova a reformulação do currículo do 
Curso de Graduação em Medicina . 
 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, em cumprimento à decisão do Egrégio 
Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão realizada no dia 06.08.2007, e em 
conformidade com os autos do Processo n. 007565/2007-UFPA, promulga a seguinte 

R E S O L U Ç Ã O : 

 Art. 1º O objetivo do Curso de Graduação em Medicina é formar 
profissionais habilitados ao desempenho da Medicina Preventiva e Curativa. 

 Art. 2º O perfil do egresso desejado pelo curso é o de um profissional 
com conhecimento geral da Medicina, para exercê-la com postura ética, visão 
humanística, senso de responsabilidade e compromisso com a cidadania. 

 Art. 3º O currículo do Curso Graduação em Medicina prevê atividades 
curriculares objetivando o desenvolvimento das seguintes competências e habilidades: 

a. exercer a Medicina com postura ética e humanística em relação ao paciente, 
família e comunidade, observando os aspectos sociais, culturais, psicológicos e 
econômicos relacionados no contexto em que estes se inserem; 

b. dominar conhecimentos científicos básicos de natureza bio-psico-social, 
subjacentes à prática médica; 

c. ter domínio dos conhecimentos de fisiopatologia, procedimentos diagnósticos e 
terapêuticos necessários à prevenção, tratamento das doenças de prevalência 
epidemiológica; 

d. utilizar recursos semiológicos, diagnósticos e terapêuticos contemporâneos 
para a atenção integral à saúde, no primeiro, segundo e terceiro níveis de 
atenção, conhecendo critérios de indicação e contra-indicação, limitações, 
riscos, confiabilidade e sua validação científica; 

e. atuar dentro do Sistema Hierarquizado de Saúde obedecendo aos princípios 
técnicos e éticos da referência e contra-referência; 

f. ter formação para atuar nas urgências e emergências; 

g. ter uma visão do seu papel social e disposição para engajar-se em atividades de 
política e de planejamento em saúde; 
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h. informar e orientar os seus pacientes, familiares e comunidade em relação à 
promoção da saúde, prevenção, tratamento e reabilitação das doenças, usando 
técnicas adequadas de comunicação; 

i. conhecer as principais características do mercado de trabalho onde deverá se 
inserir, procurando atuar consoante aos padrões locais de oferta, buscando o 
seu aperfeiçoamento, considerando a Política de Saúde vigente; 

j. atuar em equipe multiprofissional, assumindo quando necessário o papel de 
responsável técnico, relacionando-se com demais membros da mesma dentro 
de bases éticas e com ênfase na relação médico-paciente; 

k. dominar as técnicas de leitura crítica, indispensáveis frente à sobrecarga de 
informações e da transitoriedade de conhecimentos; 

l. estar estimulado para a prática da educação permanente e continuada, 
especialmente para a auto-aprendizagem; 

m. estar apto a publicar documentos validados em eventos científicos, para 
socialização de conhecimentos e vivências construídas durante a execução do 
processo ensino-aprendizagem e no cotidiano da profissão. 

 Art. 4º O Curso de Graduação em Medicina se caracteriza pelo 
desenvolvimento de atividades de ensino em diferentes cenários de ensino-
aprendizagem, cujos espaços acadêmicos são: 

a. Formais: em disciplinas ofertadas por departamentos didático-científicos ou 
desenvolvidas em unidades hospitalares, sob a responsabilidade de docentes; 

b. Hospitais universitários: em atividades ofertadas por serviços dessas unidades 
acadêmicas especiais, sob a supervisão de técnicos do serviço (preceptores); 

c. Hospitais da rede pública (SUS) ou privada: em atividades ofertadas por 
serviços dessas unidades, sob a supervisão de docentes e/ou técnicos do serviço 
(preceptores); 

d. Serviços públicos de planejamento e administração em saúde e meio ambiente 
(secretarias de estado ou município, direção de unidades e postos de 
atendimento) e atenção primária ou secundária em saúde: sob a supervisão de 
docentes e/ou de técnicos do serviço (preceptores). 

e. Atividades complementares: de iniciativa do aluno, desenvolvidas nos mais 
diferentes cenários e oportunidades, com ou sem quaisquer vinculações com a 
academia, dentro ou fora da área geoeducacional, no país ou exterior, com ou 
sem supervisão de docentes e/ou médicos; trabalhos comunitários, estágios 
extra-curriculares, participação em eventos científicos, cursos de atualização 
acadêmica, divulgação de trabalhos científicos, etc. 

 Art. 5º. O curso de Graduação em Medicina está organizado em três fases 
sucessivas: 1ª fase, do 1º ao 4º semestres; 2ª fase, do 5º ao 8º semestres e, 3ª fase, do 9º 
ao 12º semestres, esta correspondendo ao INTERNATO ROTATÓRIO.  

§ 1º. O DESENHO CURRICULAR do curso encontra-se discriminado no Anexo I. 

§ 2º. Os EIXOS TEMÁTICOS que compõem as referidas fases encontram-se no 
Anexo II. 

§ 3º. A ESTRUTURA CURRICULAR do curso encontra-se discriminada no Anexo 
III. 

§ 4º. As DISCIPLINAS ELETIVAS do curso, dentre outras, encontram-se listadas 
no Anexo IV. 
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§ 5º. As TABELAS DE EQUIVALÊNCIA CURRICULAR encontram-se nos Anexos 
V.1 e V.2. 

 Art. 6º Os PROGRAMAS CURRICULARES INTEGRADOS (PCI) do Ciclo 
Básico terão a seguinte denominação, cargas horárias e créditos equivalentes: 

a. Sistemas Cardiovascular, Respiratório e Hematológico: 180 horas, 06 créditos; 

b. Sistemas Endócrino e Reprodutor – 172 horas, 06 créditos; 

c. Sistemas Digestivo e Urinário – 180 horas, 06 créditos; 

d. Sistemas Nervoso e Locomotor – 184 horas, 06 créditos; 

e. Saúde Coletiva I – 160 horas, 06 créditos; 

f. Saúde Coletiva II – 160 horas, 06 créditos; 

g. Saúde Coletiva III – 80 horas, 03 créditos; 

h. Atenção Integral à Saúde I – 80 horas, 03 créditos; 

i. Atenção Integral à Saúde II – 80 horas, 03 créditos; 

j. Mecanismos de Agressão e Defesa – 240 horas, 10 créditos. 

 Art. 7º Os PROGRAMAS CURRICULARES INTEGRADOS (PCI) do Ciclo 
Profissionalizante terão a seguinte denominação, cargas horárias e créditos equivalentes: 

a. Medicina Geral de Adultos I – 400 horas, 16 créditos; 

b. Medicina Geral de Adultos II – 320 horas, 13 créditos; 

c. Medicina Geral do Adultos III – 80 horas, 03 créditos; 

d. Saúde da Mulher e da Criança (Ginecologia) – 160 h, 06 créditos; 

e. Saúde da Mulher e da Criança (Pediatria I) – 160 h, 06 créditos; 

f. Saúde da Mulher e da Criança (Obstetrícia) – 160 h, 06 créditos; 

g. Saúde da Mulher e da Criança (Pediatria I) – 160 h, 06 créditos. 

 Art. 8º  As DISCIPLINAS ELETIVAS, à escolha do aluno, que no modelo 
político-pedagógico visam à flexibilização curricular, são disciplinas obrigatórias de 
caráter complementar na formação do aluno, totalizando um mínimo de 240 horas de 
disciplinas de formação diversa, ofertadas ou não pelo Curso de Medicina. 

 Art. 9º As ATIVIDADES CURRICULARES COMPLEMENTARES, visando à 
flexibilização curricular e que se coadunem com o aprimoramento da formação do 
aluno, desenvolvidas ou não na instituição, terão uma carga horária de no mínimo 60 
(sessenta) horas, deverão ser normatizadas pelo Colegiado, em resolução específica. 

 Art. 10 O INTERNATO ROTATÓRIO está organizado em INTERNATOS 

OBRIGATÓRIOS (3.168 horas) e INTERNATOS OPCIONAIS (352 horas), totalizando 3.520 
horas. 

 Art. 11 O estágio rotatório, de natureza obrigatória, denominado 
INTERNATO ROTATÓRIO OBRIGATÓRIO, será realizado do 9º ao 12º semestres do curso, 
com a carga horária mínima de 3.168 horas e créditos equivalentes assim distribuídos: 

a. Internato Rotatório em CLÍNICA MÉDICA: 704 horas, 22 créditos; 

b. Internato Rotatório em CLÍNICA CIRÚRGICA: 704 horas, 22 créditos; 

c. Internato Rotatório em TOCOGINECOLOGIA: 704 horas, 22 créditos; 

d. Internato Rotatório em PEDIATRIA: 704 horas, 22 créditos; 

e. Internato Rotatório em MEDICINA SOCIAL: 352 horas, 11 créditos. 
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§ 1º. Para a realização dos INTERNATOS ROTATÓRIOS OBRIGATÓRIOS o aluno 
deverá ter cumprido todas as atividades e programas curriculares 
integrados previstos como obrigatórios; bem como, a carga horária 
mínima exigida para as atividades eletivas. 

§ 2º. O Colegiado do Curso de Medicina baixará normas especificas 
regulamentando o desenvolvimento dos INTERNATOS OBRIGATÓRIOS 

ROTATÓRIOS. 

 Art. 12 O(s) estágio(s) rotatório(s), de natureza opcional, denominado(s) 
INTERNATO(S) ROTATÓRIO(S) OPCIONAL(IS), será(ão) realizado(s) do 9º ao 12º semestres 
do curso, com a carga horária mínima no total de 352 horas, 11 créditos. 

§ 1º. O aluno poderá cursar três (03) estágios rotatórios opcionais com carga 
horária de 120 horas, oferecido em diferentes modalidades de formação 
médica, no período do 8º ao 12º semestres; ou 

§ 2º. O aluno poderá cursar um (01) estágio rotatório opcional com carga 
horária de 352 horas - o Internato Rural - apenas no 12º semestre, após 
cumpridos todos os internatos rotatórios obrigatórios. 

 Art. 13 O TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO (TCC) é uma atividade 
obrigatória para obtenção do Grau de Bacharel em Medicina, devendo ser elaborado nas 
formas e critérios definidos em Resolução específica do Colegiado de Curso. 

 Art. 14 O TEMPO DE INTEGRALIZAÇÃO do Curso de Medicina terá a 
duração mínima de 12 semestres; ou 6 anos. 

§ 1º. O tempo de permanência do aluno no curso não poderá ultrapassar 50% 
do tempo previsto para a duração do mesmo; ou seja, no máximo 18 
semestres ou 9 anos. 

§ 2º. Para atendimento do que dispõe o art. 47, § 2º, da Lei nº 9.394/96, será 
constituída pelo Curso de Medicina uma comissão de especialistas, 
mestres e/ou doutores em Medicina para aplicação de provas escritas, 
provas práticas e outros procedimentos de avaliação cognitiva e de 
domínio de habilidades na formação médica. 

 Art. 15 Para integralização do currículo do curso de Medicina o aluno 
deverá ter concluído 9.346 horas, assim distribuídas:  

CICLO BÁSICO  2.866 horas 

CICLO PROFISSIONALIZANTE  2.600 horas 

DISCIPLINAS ELETIVAS     240 horas 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES       60 horas 

INTERNATO   3.520 horas 

TCC       60 horas_ 

TOTAL  9.346 horas 

 Parágrafo Único: Esta integralização só deixará de ser cumprida nos casos que 
incidirem em processos de aceleração da aprendizagem, de conformidade com o 
disposto nesta Resolução, em seu art. 15, § 2º. 



Resolução nº 3.569/CONSEPE, de07.08.2007 5 

 Art. 16 A presente resolução entra em vigor a partir da data de sua 
aprovação, revogando a Resolução n. 2.986/02 -CONSEP. 

 Parágrafo Único: Esta Resolução abrange os alunos regidos pela Resolução nº 
2.986/02 - CONSEP. 
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ANEXO I: DESENHO CURRICULAR DO CURSO DE MEDICINA 
 

Número de Horas 
FASES/ 

SEM ATIVIDADES CR 
TE PR TOTAL 

Nº 
alunos 

Histologia e Embriologia Humana Básicas 06 40 120 160 40 
Anatomia Humana Básica 06 40 120 160 40 
Fundamentos de Biologia Celular e Molecular 06 40 120 160 40 
Antropologia Médica 03 20 60 80 40 
Metodologia Científica 02 10 30 40 40 
Bioética 02 40 - 40 40 
Inglês Instrumental 04 60 - 60 60 
Deontologia Médica 02 40 - 40 40 

TOTAL do 1º Semestre 31313131    - - 740740740740    - 
Sistemas Nervoso e Locomotor 06 30 154 184 40 
Sistemas Endócrino e Reprodutor 06 30 142 172 40 
Anatomia Topográfica 04 30 60 90 40 
Farmacologia I 03 20 60 80 40 
Saúde Coletiva I 06 40 120 160 40 
Informática Médica 02 10 30 40 40 
Atenção Integral à Saúde I 03 - 80 80 40 

TOTAL do 2º Semestre 30303030    - - 806806806806    - 
Sistemas Cardiovascular, Respiratório e Hematopoiético 06 30 150 180 40 
Sistema Digestório e Urinário 06 30 150 180 40 
Farmacologia II 03 20 60 80 40 
Saúde Coletiva II 06 40 120 160 40 
Atenção Integral à Saúde II 03 - 80 80 40 

TOTAL do 3º Semestre 24242424    - - 680680680680    - 
Patologia Básica 06 40 120 160 40 
Mecanismos de Agressão e Defesa 10 60 180 240 40 
Psicologia Médica 06 40 120 160 40 
Saúde Coletiva III 03 20 60 80 40 

1ª FASE: 
 
 
 

ENSINO 
BÁSICO 

 
 
 

1º, 2º, 3º e 
4º 

semestres 

TOTAL do 4º semestre 25252525    - - 640640640640    - 
Anatomia Patológica 06 40 120 160 40 
Semiologia do Adulto e da Criança 10 60 180 240 40 
Bases da Técnica Cirúrgica e Cirurgia Experimental 03 20 60 80 40 
Bases da Anestesiologia 02 15 25 40 40 
Imagenologia 02 10 30 40 40 
Patologia Clínica 02 10 30 40 40 

TOTAL 5º Semestre 25252525    - - 600600600600    - 
Medicina Geral de Adultos I 16 100 300 400 40 
Dermatologia 06 40 120 160 40 
Doenças Tropicais e Infecciosas 03 20 60 80 40 

TOTAL do 6º Semestre 25252525    - - 640640640640    - 
Saúde da Mulher e da Criança – Ginecologia 06 40 120 160 40 
Saúde da Mulher e da Criança – Pediatria I 06 40 120 160 40 
Medicina Geral de Adultos II 13 80 240 320 40 

TOTAL do 7º Semestre 25252525    - - 640640640640    - 
Saúde da Mulher e da Criança – Obstetrícia 06 40 120 160 40 
Saúde da Mulher e da Criança – Pediatria II 06 40 120 160 40 
Medicina Legal 06 40 120 160 40 
Psiquiatria 06 40 120 160 40 
Medicina Geral do Adultos III 03 20 60 80 40 

2ª FASE: 
 
 

ENSINO 
CLÍNICO 

 
 

5º, 6º, 7º e 
8º 

semestres 

TOTAL do 8º Semestre 27272727    - - 720720720720    - 
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Número de Horas FASES/ 
SEM 

 

ATIVIDADES 
 

CR 
TE PR TOTAL 

Nº 
alunos 

Internato Rotatório de Clínica Médica 22 71 633 704 30 
Internato Rotatório de Clínica Cirúrgica 22 71 633 704 30 
Internato Rotatório de Pediatria 22 71 633 704 30 
Internato Rotatório de Tocoginecologia 22 71 633 704 30 
Internato Rotatório de Medicina Social 11 36 316 352 30 
Internato(s) Opcional(is) 11 36 316 352 30 

TOTAL do 9º ao 12º Semestres 110110110110    - - 3.520 - 

Internato Opcional em Anestesiologia 04 15 105 120 15 
Internato Opcional em Cirurgia Experimental 04 15 105 120 15 

Internato Opcional em Métodos Diagnósticos I 04 15 105 120 15 

Internato Opcional em Métodos Diagnósticos II 04 15 105 120 15 

Internato Opcional em Métodos Diagnósticos III 04 15 105 120 15 

Internato Opcional em Métodos Diagnósticos IV 04 15 105 120 15 

Internato Opcional em Neurologia I 04 15 105 120 15 

Internato Opcional em Neurologia II 04 15 105 120 15 

Internato Opcional em Oftalmologia 04 15 105 120 15 

Internato Opcional em Oncologia 04 15 105 120 15 

Internato Opcional em Otorrinolaringologia 04 15 105 120 15 

Internato Opcional em Urgência e Emergência 04 15 105 120 15 

3ª FASE 
 

INTERNATO 
ROTATÓRIO 

 
9º, 10º, 11º 

e 12º 
semestres 

Internato Opcional Rural 11 - 352 352 15 

Monografia Trabalho de Conclusão de Curso 01 - - 60 - 

Atividades Complementares I 01 - - 30 - 

Atividade Complementares II 01   30  Flexibiliz. 
Curricular Disciplinas Eletivas 12 - - 240 - 

 Sub-Total 15151515      300  

Bases da Tecnologia Médica 03 15 45 60 40 
Eletrocardiografia 03 15 45 60 40 
Endoscopia Digestiva Alta 03 15 45 60 40 
Genética e Desenvolvimento Humano 03 15 45 60 40 
Geriatria Básica 03 15 45 60 40 
Imunologia Médica e Aplicada 03 15 45 60 40 
Neuropediatria 03 15 45 60 40 
Nutrição Enteral e Parenteral 03 15 45 60 40 
Oncologia 03 15 45 60 40 
Tópicos em Cirurgia I 03 15 45 60 40 
Tópicos em Cirurgia II 03 15 45 60 40 
Tópicos em Cirurgia III 03 15 45 60 40 
Tópicos em Cirurgia IV 03 15 45 60 40 
Urgência e Emergência 03 15 45 60 10 

 
 
 
 
 
 

Disciplinas 
Eletivas 

Outras (a critério do Colegiado) - - - - - 

 

Ciclos Totalização dos Semestres CR CHT 

1º semestre 31 740 
2º semestre 30 806 
3º semestre 24 680 

 
CICLO 
BÁSICO 

4º semestre 25 640 
5º semestre 25 600 
6º semestre 25 640 
7º semestre 25 640 

 
CICLO 
CLÍNICO 

8º semestre 27 720 
INTERNATO 9º ao 12º semestres 110 3.520 

Atividades Complementares 2º ao 8º semestres 02 60 
Disciplinas Eletivas 3º ao 8º semestres 12 240 

TCC 8º ao 12º semestres 01 60 

  337 9.346 
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ANEXO II: EEIIXXOOSS  TTEEMMÁÁTTIICCOOSS  DDOO  CCUURRSSOO  DDEE  MMEEDDIICCIINNAA  

 

FASE 
ETAPA/  

SEMESTRE LETIVO EIXOS TEMÁTICOS 

 
 
 
 
 
 

1ª FASE 

1º 

 

2º 

 

3º 

 

4º 

- ORGANIZAÇÃO DO CORPO HUMANO: planos básicos, eixos 
corporais e funcionalidade. 

 - O ENTE, O UNIVERSO E O CONHECIMENTO. 

- O CORPO HUMANO: moforfuncionalidade. Influências fisiológicas e 
metabólicas.  

- CONSOLIDAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DO CORPO HUMANO. 

- ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE. 

- AGENTES ALTERADORES DO METABOLISMO ORGÂNICO E 
INTERVENÇÃO NO PROCESSO DA SAÚDE. 

- INTEGRAÇÃO DAS AÇÕES DO SISTEMA DE SAÚDE. 

 
 
 

2ª FASE 

5º 

6º 

7º 

8º 

- A DOENÇA COMO DESORDEM ORGÂNICA: raciocínio sobre a 
prática médica 

- CLÍNICA MÉDICO-CIRÚRGICA: raciocínio e conduta médica 

- SAÚDE HUMANA: ações integrais, evolução do ser e saber médico. 

- O PRÁTICO E O TEÓRICOEM ASSISTÊNCIA PSIQUIÁTRIA. 

 
 
 

3ª FASE 

9º 

10º 

11º 

12º 

- EXERCITANDO O FAZER MÉDICO: intermediação de bases para o 
equilíbrio da relação médico-paciente. 

- INTEGRALIZAÇÃO CURRICULAR E PRÁTICA MÉDICA: 
compreensão das dimensões bio-psico-social, individual e 
populacional do processo saúde-doença. 
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ANEXO III: EESSTTRRUUTTUURRAA  CCUURRRRIICCUULLAARR  DDOO  CCUURRSSOO  DDEE  MMEEDDIICCIINNAA 
 

1ª FASE: Primeiro Semestre Número de horas 

Código Disciplina ou PCI Créditos Teórica Prática Total 

CB06010 Histologia e Embriologia Humana Básicas 06 40 120 160 

CB03019 Anatomia Humana Básica 06 40 120 160 

CB02037 Fundamentos de Biologia Celular e Molecular 06 40 120 160 

CB03021 Antropologia Médica 03 20 60 80 

CS02027 Metodologia Científica 02 10 30 40 

CB02038 Bioética 02 40 -- 40 

CS08002 Deontologia Médica 02 40 -- 40 

LA02030 Inglês Instrumental 04 60 -- 60 

TOTAL 31 -- -- 740 

 

1ª FASE: Segundo Semestre Número de horas 

Código Disciplina ou PCI Créditos Teórica Prática Total 

CB04051 Sistemas Nervoso e Locomotor 06 30 154 184 

CB04052 Sistemas Endócrino e Reprodutor 06 30 142 172 

CB03024 Anatomia Topográfica 04 30 60 90 

CB04053 Farmacologia I 03 20 60 80 

CS05016 Saúde Coletiva I 06 40 120 160 

CS05028 Atenção Integral à Saúde I 03 -- 80 80 

CS05024 Informática Médica 02 10 30 40 

TOTAL 30 -- -- 806 

 

1ª FASE: Terceiro Semestre Número de horas 

Código Disciplina ou PCI Créditos Teórica Prática Total 

CB03026 Sistemas Cardiovascular, Respiratório e 
Hematopoiético 06 30 150 180 

CB06012 Sistemas Digestório e Urinário 06 30 150 180 

CB04055 Farmacologia II 03 20 60 80 

CS05019 Saúde Coletiva II 06 40 120 160 

CS05029 Atenção Integral à Saúde II 03 -- 80 80 

TOTAL 24 -- -- 680 

 

1ª FASE: Quarto Semestre Número de horas 

Código Disciplina ou PCI Créditos Teórica Prática Total 

CS09010 Patologia Básica 06 40 120 160 

CB02043 Mecanismos de Agressão e Defesa 10 60 180 240 

CS13010 Psicologia Médica 06 40 120 160 

CS05026 Saúde Coletiva III 03 20 60 80 

TOTAL 25 -- -- 640 
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2ª FASE: Quinto Semestre Número de horas 

Código Disciplina ou PCI Créditos Teórica Prática Total 

CS09013 Anatomia Patológica 06 40 120 160 

CS01013 Semiologia do Adulto e da Criança 10 60 180 240 

CS02028 
Bases da Técnica Cirúrgica e Cirurgia 
Experimental 03 20 60 80 

CS02029 Bases da Anestesiologia 02 15 25 40 

CS01015 Imagenologia 02 10 30 40 

CS01014 Patologia Clínica 02 10 30 40 

TOTAL 25 -- -- 600 

 

2ª FASE: Sexto Semestre Número de horas 

Código Disciplina ou PCI Créditos Teórica Prática Total 

CS12013 Medicina Geral de Adultos I 16 100 300 400 

CS14011 Dermatologia 06 40 120 160 

CS14012 Doenças Tropicais e Infecciosas 03 20 60 80 

TOTAL 25 -- -- 640 

 

2ª FASE: Sétimo Semestre Número de horas 

Código Disciplina ou PCI Créditos Teórica Prática Total 

CS03012 Saúde da Mulher e da Criança I – Ginecologia 06 40 120 160 

CS04014 Saúde da Mulher e da Criança II – Pediatria I 06 40 120 160 

CS02030 Medicina Geral de Adultos II 13 80 240 320 

TOTAL 25 -- -- 640 

 

2ª FASE: Oitavo Semestre Número de horas 

Código Disciplina ou PCI Créditos Teórica Prática Total 

CS03013 Saúde da Mulher e da Criança III – Obstetrícia 06 40 120 160 

CS04015 Saúde da Mulher e da Criança IV – Pediatria II 06 40 120 160 

CS08009 Medicina Legal 06 40 120 160 

CS13012 Psiquiatria 06 40 120 160 

CS13011 Medicina Geral de Adultos III 03 20 60 80 

CS05021 Trabalho de Conclusão de Curso 02 -- -- 60 

TOTAL 27 -- -- 780 

 

1ª e 2ª FASES: Terceiro ao Oitavo Semestres Número de horas 

Código Disciplina ou PCI Créditos Teórica Prática Total 

codif. CM Atividades Complementares I 01 -- -- 30 
codif. CM Atividades Complementares II 01 -- -- 30 

- diversos - Disciplinas Eletivas 03 -- -- 240 

TOTAL 05 -- -- 300 

 
3ª FASE: Oitavo ao Décimo Segundo Semestres Número de horas 

Código Estágios Obrigatórios Créditos Teórica Prática Total 

cod. CS120 Internato Rotatório de CLÍNICA MÉDICA 22 71 633 704 
cod. CS020 Internato Rotatório em CLÍNICA CIRÚRGICA 22 71 633 704 
cod. CS030 Internato Rotatório de TOCOGINECOLOGIA 22 71 633 704 
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cod. CS040 Internato Rotatório de PEDIATRIA 22 71 633 704 
cod. CS050 Internato Rotatório de MEDICINA SOCIAL 11 36 316 352 

 SUB-TOTAL    3.168 

 Estágios Opcionais 11 36 316 352 

TOTAL 99 -- -- 3.520 

 

3ª FASE: Estágios Opcionais Número de horas 

Código Oferta Créditos Teórica Prática Total 

CS02041 Internato Opcional em Anestesiologia 04 15 105 120 
CS02042 Internato Opcional em Cirurgia Experimental 04 15 105 120 
codif. BF Internato Opcional em Métodos Diagnósticos I 04 15 105 120 
codif. BB Internato Opcional em Métodos Diagnósticos II 04 15 105 120 
codif. BB Internato Opcional em Métodos Diagnósticos III 04 15 105 120 
codif. BB Internato Opcional em Métodos Diagnósticos IV 04 15 105 120 
codif. BB Internato Opcional em Neurologia I 04 15 105 120 
CS13015 Internato Opcional em Neurologia II 04 15 105 120 
CS13016 Internato Opcional em Oftalmologia 04 15 105 120 
codif. BB Internato Opcional em Oncologia 04 15 105 120 
CS13017 Internato Opcional em Otorrinolaringologia 04 15 105 120 
CS02043 Internato Opcional em Urgência e Emergência 04 15 105 120 
 Outros (a critério do Colegiado do Curso) 04 15 105 120 

TOTAL 12 -- -- 360 

OBS: codificar urgente 

3ª FASE: Estágio Opcional Número de horas 

Código Oferta Créditos Teórica Prática Total 

CS12016 Internato Opcional Rural 11 36 316 352 

TOTAL 11 -- -- 352 
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ANEXO IV: DDIISSCCIIPPLLIINNAASS  EELLEETTIIVVAASS  DDOO  CCUURRSSOO  DDEE  MMEEDDIICCIINNAA 
Resolução CONSEP nº xxx/06 

1ª e 2ª FASES: Terceiro ao Oitavo Semestres Número de horas 
Código Disciplinas Eletivas Créditos Teórica Prática Total 

 Administração de Clínicas e Consultório 03 15 45 60 

cod. CB040 Bases da Tecnologia Médica 03 15 45 60 

 Doenças Sexualmente Transmissíveis 03 15 45 60 

 Economia Médica 03 15 45 60 

cod. CS010 Eletrocardiografia 03 15 45 60 

CS02034 Endoscopia Digestiva Alta 03 15 45 60 

 Espanhol Instrumental 03 15 45 60 

 Filosofia Médica 03 15 45 60 

 Fundam. da Assistência Psiquiátrica para o Clínico 03 15 45 60 

 Genética e Ambiente 03 15 45 60 

CB02045 Genética e Desenvolvimento Humano 03 15 45 60 

CS13013 Geriatria 03 15 45 60 

 Hemoterapia 03 15 45 60 

 História da Medicina 03 15 45 60 

 Homeopatia 03 15 45 60 

cod. NMT Imunologia Médica e Aplicada 03 15 45 60 

 Iniciação Científica I 03 15 45 60 

 Iniciação Científica II 03 15 45 60 

 Iniciação Científica III 03 15 45 60 

 Iniciação Científica IV 03 15 45 60 

 Introdução à Cirurgia Plástica 03 15 45 60 

 Mastologia 03 15 45 60 

 Medicina do Adolescente 03 15 45 60 

 Medicina Intensiva 03 15 45 60 

 Métodos Diagnósticos em Medicina Cardiovascular 03 15 45 60 

CS13014 Neuropediatria 03 15 45 60 

 Nutrição Clínica 03 15 45 60 

cod. CS020 Nutrição Enteral e Parenteral 03 15 45 60 

cod. HUJBB Oncologia 03 15 45 60 

 Planejamento Familiar 03 15 45 60 

 Português Instrumental 03 15 45 60 

 Primeiros Socorros 03 15 45 60 

 Radiologia  03 15 45 60 

 Reprodução Humana e Esterilidade 03 15 45 60 

 Saber Médico, Corpo e Sociedade 03 15 45 60 

 Sexualidade Humana 03 15 45 60 

 Sociologia Médica 03 15 45 60 

 Técnicas de Enfermagem 03 15 45 60 

 Tópicos de Cardiologia 03 15 45 60 

 Tópicos de Endocrinologia 03 15 45 60 

 Tópicos de Hematologia 03 15 45 60 

 Tópicos de Pediatria 03 15 45 60 

CS02036 Tópicos em Cirurgia I 03 15 45 60 

CS02037 Tópicos em Cirurgia II 03 15 45 60 

CS02038 Tópicos em Cirurgia III 03 15 45 60 

CS02039 Tópicos em Cirurgia IV 03 15 45 60 

 Tópicos em Nefrologia 03 15 45 60 

 Tópicos em Urologia 03 15 45 60 

 Toxicologia Clínica 03 15 45 60 

 Transplantes de Órgãos e Tecidos 03 15 45 60 

CS02040 Urgência e Emergência 03 15 45 60 

 OutrasOutrasOutrasOutras (a critério do Colegiado) -- -- -- -- 
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ANEXO V.1: TTAABBEELLAA  DDEE  EEQQUUIIVVAALLÊÊNNCCIIAA  DDAA  TTRRAANNSSIIÇÇÃÃOO  CCUURRRRIICCUULLAARR 
 

CURRÍCULO ATUAL EQUIVALÊNCIA 
Código Disciplinas Atuais Código Disciplinas Antigas 

CB03019 Anatomia Humana Básica CB03015 Anatomia Humana I 

CB06010 Histologia e Embriologia Humana Básica CB06007 Histologia e Embriologia I 

CB03016 Anatomia Humana II 

CB04026 Fisiologia Humana I CB03026 Sistema Cardiovasc., Respiratório, Hematopoiético 

CB06008 Histologia e Embriologia Humana II 

CB03016 Anatomia Humana II 

CB06008 Histologia e Embriologia Humana II CB04051 Sistemas Nervoso e Locomotor 

CB04027 Fisiologia Humana II 

CB03016 Anatomia Humana II 

CB04027 Fisiologia Humana II CB04052 Sistemas Endócrino e Reprodutor 

CB06008 Histologia e Embriologia Humana II 

CB03016 Anatomia Humana II 

CB04027 Fisiologia Humana II CB06012 Sistemas Digestório e Urinário 

CB06008 Histologia e Embriologia Humana II 

CB04053 Farmacologia I 

CB04055 Farmacologia II 
CB04005 Farmacologia 

CB02025 Genética Médica 

CB04008 Bioquímica I 

CB04009 Bioquímica II 
CB02037 Fundamentos da Biologia Celular e Molecular 

CB04010 Biofísica 

CB02026 Microbiologia e Imunologia Humana 

CB02027 Parasitologia Humana CB02043 Mecanismos de Agressão e Defesa 

CB02028 Virologia 

CS05016 Saúde Coletiva I – 160 h CS05016 Saúde Coletiva I – 150 h 

CS05019 Saúde Coletiva II – 160 h CS05019 Saúde Coletiva II – 150 h 

CS05026 Saúde Coletiva III – 80 h CS05026 Saúde Coletiva III – 150 h 

CS13010 Psicologia Médica – 160 h CS13010 Psicologia Médica – 60 h 

CS09010 Patologia Básica – 160 h CS09006 Patologia Básica – 150 h 

CS09013 Anatomia e Fisiologia Patológicas – 160 h CS09007 Anatomia e Fisiologia Patológicas – 150 h 

CS01013 Semiologia do Adulto e da criança CS01010 Propedêutica I 

CS01014 Patologia Clínica 

CS01015 Imagenologia 
CS01011 Propedêutica II 

CS02028 Bases da Téc. Cirúrgica e Cirurgia Experimental 

CS02029 Bases da Anestesiologia – 40 h 
CS02030 Clínica Cirúrgica I 

CS12008 Clín. Médica I (Gastroenterologia, Terapêutica) 

CS12009 Clín. Médica II (Alergologia, Pneumologia) 
CS12013 

Medicina Geral de Adultos I - MGA I 
Sistemas Digestório, Urinário, Imunológico e Respiratório CS02027 Clínica Cirúrgica II (Gastroenterologia, 

Proctologia, Pneumologia) 

CS12010 Clin. Médica III (Cardiologia, Reumatologia) 

CS12011 Clínica Médica IV (Endocrinologia, Hematologia, 
Nefrologia) 

CS02023 Clín. Cirúrgica III (Neurologia, Ortopedia) 

CS02025 Clín. Cirúrgica IV (Angiologia, Urologia) 

CS02030 

Medicina Geral de Adultos I - MGA II 
Sistemas Cardiovascular, Hematológico, Locomotor 
(Ortopedia, Reumatologia), Endócrino, Reprodutor e 
Nervoso 

CS13002 Neurologia 

CS13003 Oftalmologia 

CS013011 
Medicina Geral de Adultos III - MGA III 
Oftalmologia e Otorrinolaringologia CS13004 Otorrinolaringologia 

CS03009 Reprodução Humana CS03012 Saúde da Mulher e da Criança I - Ginecologia 

CS03010 Ginecologia 

CS03013 Saúde da Mulher e da Criança II – Pediatria I CS03002 Pediatria 

CS04014 Saúde da Mulher e da Criança III – Obstetrícia CS04009 Obstetrícia 

CS04015 Saúde da Mulher e da Criança IV – Pediatria II   
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ANEXO V.2: TTAABBEELLAA  DDEE  EEQQUUIIVVAALLÊÊNNCCIIAA  DDAA  TTRRAANNSSIIÇÇÃÃOO  CCUURRRRIICCUULLAARR 
 

CURRÍCULO ATUAL EQUIVALÊNCIA 
Código Disciplinas Atuais Código Disciplinas Antigas 

CB03015 Anatomia Humana I CB03019 Anatomia Humana Básica  
(descritiva e topográfica) CB03016 Anatomia Humana II 

CB06010 Histologia e Embriologia Humana Básica CB06010 Histologia e Embriologia Médica Básica 

CB02038 Bioética   

CB03021 Antropologia Medica   

CS02027 Metodologia Científica   

LA02036 Inglês Instrumental   

CS05028 Atenção Integral à Saúde I   

CS05029 Atenção Integral à Saúde I   

CS08002 Deontologia Médica – 40 h CS08002 Deontologia Médica – 30 h 

CB03015 Anatomia Humana I 

CB03016 Anatomia Humana II 

CB04026 Fisiologia Humana I 

CB04027 Fisiologia Humana II 

CB03026 Sistema Cardiovasc., Respiratório, Hematopoiético 

CB06010 Histologia e Embriologia Médica Básica 

CB03015 Anatomia Humana I 

CB03015 Anatomia Humana II 

CB04026 Fisiologia Humana I 

CB04027 Fisiologia Humana II 

CB04051 Sistemas Nervoso e Locomotor 

CB06010 Histologia e Embriologia Médica Básica 

CB03015 Anatomia Humana I 

CB03016 Anatomia Humana II 

CB04026 Fisiologia Humana I 

CB04027 Fisiologia Humana II 

CB04052 Sistemas Endócrino e Reprodutor 

CB06010 Histologia e Embriologia Médica Básica 

CB03015 Anatomia Humana I 

CB03016 Anatomia Humana II 

CB04026 Fisiologia Humana I 

CB04027 Fisiologia Humana II 

CB06012 Sistemas Digestório e Urinário 

CB06010 Histologia e Embriologia Médica Básica 

CB04053 Farmacologia I 

CB04055 Farmacologia II 
CB04005 Farmacologia 

CB02025 Genética Médica 

CB04008 Bioquímica I 

CB04009 Bioquímica II 
CB02037 Fundamentos da Biologia Celular e Molecular 

CB04010 Biofísica 

CB02026 Microbiologia e Imunologia Humana 

CB02027 Parasitologia Humana CB02043 Mecanismos de Agressão e Defesa 

CB02028 Virologia 

CS05003 Epidemiologia e Profilaxia – 120 h 

CS05008 Estatística Médica – 45 h 
CS05016 Saúde Coletiva I – 160 h 

CS05009 Saneamento, Organiz. e Admin. Sanitárias - 45 

CS05003 Epidemiologia e Profilaxia – 120 h 

CS05008 Estatística Médica – 45 h 
CS05019 Saúde Coletiva II – 160 h 

CS05009 Saneamento, Organiz. e Admin. Sanitárias - 45 

CS05011 Higiene Mental – 45 h CS05026 Saúde Coletiva III – 80 h 

CS05012 Medicina Ocupacional – 90 h 

CS13010 Psicologia Médica – 160 h CS13010 Psicologia Médica – 60 h 

CS09010 Patologia Básica – 160 h CS09006 Patologia Básica – 120 h 

CS09013 Anatomia e Fisiologia Patológicas – 160 h CS09007 Anatomia e Fisiologia Patológicas – 150 h 

CS01013 Semiologia do Adulto e da criança CS01010 Propedêutica I 

CS01014 Patologia Clínica 

CS01015 Imagenologia 
CS01011 Propedêutica II 

CS02028 Bases da Téc. Cirúrgica e Cirurgia Experimental 

CS02029 Bases da Anestesiologia – 40 h 
CS02030 Clínica Cirúrgica I 

CURRÍCULO ATUAL EQUIVALÊNCIA 
Código Disciplinas Atuais Código Disciplinas Antigas 

CS12008 Clín. Médica I (Gastroenterologia, Terapêutica) 

CS12009 Clín. Médica II (Alergologia, Pneumologia) 
CS12013 

Medicina Geral de Adultos I - MGA I 
Sistemas Digestório, Urinário, Imunológico e Respiratório CS02027 Clínica Cirúrgica II (Gastroenterologia, 

Proctologia, Pneumologia) 

CS12010 Clin. Médica III (Cardiologia, Reumatologia) 
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CS12011 Clínica Médica IV (Endocrinologia, Hematologia, 
Nefrologia) 

CS02023 Clín. Cirúrgica III (Neurologia, Ortopedia) 

CS02025 Clín. Cirúrgica IV (Angiologia, Urologia) 

(Ortopedia, Reumatologia), Endócrino, Reprodutor e 
Nervoso 

CS13002 Neurologia 

CS13003 Oftalmologia 

CS013011 
Medicina Geral de Adultos III - MGA III 
Oftalmologia e Otorrinolaringologia CS13004 Otorrinolaringologia 

CS03009 Reprodução Humana 
CS03012 Saúde da Mulher e da Criança I - Ginecologia 

CS03010 Ginecologia 

CS03013 Saúde da Mulher e da Criança II – Pediatria I CS03002 Pediatria 

CS04014 Saúde da Mulher e da Criança III – Obstetrícia CS04009 Obstetrícia 

CS04015 Saúde da Mulher e da Criança IV – Pediatria II   
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